
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata


Projeto de Lei nº 1.890/2025


Dispõe sobre as diretrizes para o controle da frota de veículos do Município de Carmo da Mata/MG. 


A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para o controle, gestão e monitoramento da frota de veículos do Município, com o objetivo de garantir a conservação do patrimônio público e a adequada prestação dos serviços públicos.

Parágrafo único. As diretrizes previstas nesta Lei aplicam-se a todos os veículos automotores utilizados pela Administração Direta e Indireta, como automóveis, ônibus e caminhões, que se encontrem sob posse direta ou indireta do Município, devendo também ser observadas as disposições da Lei nº 1.757, de 13 de dezembro de 2024.

Art. 2º São diretrizes do controle da frota de veículos municipal:
I – garantia do bom funcionamento, da segurança e da conservação dos veículos;
II – realização de manutenções periódicas e preventivas;
III – promoção de revisões regulares e obrigatórias, de acordo com as recomendações dos fabricantes e normas técnicas;
IV – registro do histórico de uso, condição e manutenção de cada veículo;
V – controle dos custos operacionais, incluindo despesas com combustível, manutenção e reposição de peças;
VI – adequada capacitação e controle dos motoristas autorizados a conduzir os veículos da frota municipal.

Art. 3º Para os fins desta Lei deverá ser utilizado instrumento de controle que contemple, no mínimo, as seguintes informações:
I – identificação completa do veículo, incluindo placa, chassi, RENAVAM, modelo, ano de fabricação, setor responsável pelo uso e finalidade;
II – registro das manutenções realizadas, com indicação de data, tipo de serviço, peças substituídas, responsável técnico e custo total;
III – cronograma de revisões e inspeções periódicas, com previsão de paradas técnicas e prazos para a realização das manutenções;
IV – controle de abastecimento e consumo de combustível, com registro de quilometragem, data, quantidade de combustível e motorista responsável pelo abastecimento;
V – relação de motoristas autorizados, com registro de habilitação, treinamentos realizados e eventuais ocorrências durante a condução dos veículos;
VI – relatórios periódicos sobre a condição da frota e recomendações para substituição ou desativação de veículos obsoletos.

Art. 4º O Poder Executivo adotará ferramentas eletrônicas e tecnologias adequadas para a gestão do controle da frota, garantindo transparência, agilidade e segurança nas informações registradas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.
Priscila Piassi Borges
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

A presente proposta de lei justifica-se pela necessidade de aprimorar a gestão da frota de veículos do Município de Carmo da Mata, garantindo a conservação do patrimônio público e a eficiência na prestação dos serviços à população. Ao estabelecer diretrizes claras para o controle, a manutenção e o monitoramento dos veículos, a norma busca promover a transparência e a racionalização dos custos operacionais, contribuindo para a redução de despesas desnecessárias e o melhor aproveitamento dos recursos públicos. 
Dessa forma, a iniciativa reforça o compromisso com a boa administração dos bens municipais e, assim, o projeto se apresenta como uma estratégia indispensável para modernizar a gestão da frota e assegurar maior eficiência e transparência na administração municipal.

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.


Priscila Piassi Borges
Vereadora
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